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Reconhecendo o direito de uma população indígena à preservação 
de seu território e habitat natural de modo a reproduzir as ' 
suas tradições culturais, venho através desta, solicitar uma 
consideração especial para com a sobrevivência de uma das der-
radeiras comunidades indígenas do sul do Brasil. 
Na região onde atua nossa entidade, nada restou das outrora ' 
existentes comunidades indígenas, e consideramos tal fato uma 
mancha vergonhosa na historia da colonização desta parcela do 
sul de Minas Gerais. 
E nos cabe também, lamentar a carência que vivenciamos dos ' 
conhecimentos, oriundos de comunidades indígenas sobre os eco£ 
sistemas regionais, especialmente os florestais, quanto as ' 
suas plantas medicinais e outros aspectos, fato que limita ex 
tremamente nossas pesquisas. 
Por fim, gostaríamos de lhes solicitar um relatorio sucinto so 
bre o posicionamento da Itaipu Binacional sobre o estado da co 
munidade Guarani. 

Sem mais, subscrevo-me 

Atenciosamente 
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